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Extingue a incidência 

CAMARA DOS ~EPUTADOS 
(DO SR, JOSE MARIA EYMAEL) 

do Imposto de Renda na fonte sobre a distribui-

- residentes domiciliados exterior do lucro tributario, çao a ou no na 

ma do artigo 35 da Lei n'? 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

DESPACHO: FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 
ART.24,II 

- CONST.E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54) 

_Ã_ C_OM_ , D_E_ F_I_N_AN_Ç:::...A_S_ E_ T_R_I B_U_T_A-.:.,Ç_A_O _____ em :2. O_de ,);1 

DISTRIBUIÇÃO 

for 

Ao Sr. Nl..-tfv1~1Aw'ÁH:fQ ~ ,em __ 19. __ 

O Presidente da Comissão de (-L'k10 ~ JI..- ç!kL~ 
Ao Sr. _____________________________________________ , em 19. __ _ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . ______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________ _ ______ , em 19 ___ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. __________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr . . _______________________________________________________ , em 19 __ __ 

O Presidente da Comissão de 

GER 20.01.(1Ol1.4 - (JUN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.116, DE 1991 
(DO SR. JOSb MARIA EYMAEL) 

Extingue a incidência do Imposto de Renda na fonte 

sobre a distribuição a residentes ou domiciliados no exte 

rior do lucro tributário, na forma do artigo 35 da Lei n9 
7.713, de 22 de deembro de 1988. 

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO; E DE CONSTITUIÇAO 

~_ E JUSTIÇA E DE REDAÇAO(ART.54) - ART.24, 11) . . ,. 

" -
~ .. 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/S6) 
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As Com i ssoes : Ar t .·24 ,~I a: .. Financas e Tributacao 
Consta e Justica e de Redacao(Art.54,RI) CAMAR~ '~')S DEPUTADOS 

Em 29 / 10 / 91. 

PROJETO DE LEI Nº ~t~G , DE 1991 
(00 Sr. JOS~ MARIA EYMAEL) 

Presidente 

E>:t i n~lue a i nc 1 dênc i c\ do Im­
posto de Renda n<:\-fcHlt(~~ sc)br(-;~ (":\ 
distribui,iol a residentes ou do-

..7 
miciliados no exterior~ do lucro 
t I~ i b IJ t a do / n ê\ f Clr m a cf o c\ r' tr jO :~ 5 cf a 
L(-;~ i 1'10 7.713, de 22 de dE'z(~mlu ci 
de j.9BB. 

o CONGRESSO NACI ONAL decreta: 

Ar-t.1R () art. :~6 da Lf:.'i nR 7.713, dE~ ;?;;.~ de df:.' .... 

zembro de 1988, passa a vigorar com a seguinte reda~io: 

I . o'~ 79(:) ... (-;~I n_ I. 7, 

"Art" 36. Os lucros que forem tributados 
na forma do artigo anterior, quando distribui­
cios, a reSidentes, domicil iados ou com sede no 
Pais ou no exterior, ou quando reinvest idos no 

J 
Brasil, nio estaria sujeitos ~ incidência adi-
cional de imposto de renda na fonte." 

Art. 2R Nio se apl icam aos lucros tributados na 

'3"" j ~;) ta . o '7 7 4 '3 d ')'1 j... j b d I (:)88 1\.... • J.~, € c.. c .. te (e;<~(-;~m 1"0 . €. J. 7 ~ 

T - o disposto nos §§ iR, 2R e 39 do art. 71 da 

de 10 de julho de 1989; 

11 - o disposto no art. 4R da Lei nR 4.154, de 28 

de novembro de 1962; e 

.. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Dec r' et 0 .... 1 e i 

III - o tratamento fiscal previsto no art. 2Q do 

nQ 1,.986, df:: 28 d€~ df.:-:zembro df:: j,98~~, inclusivf:: com 

relaçio aos fundos em condom(nio de que trata o Decreto-lei nQ 
") "> 8 r.:' I' ,') 3 I: .... C. • ... J 7 C€~ L',. de Julho de 1986. 

Art. 3Q Esta Lei entra em vigor na data de sua 

p ub 1 i c aç: io .. 

---
Art. 4Q Revogam-se o par~grafo ~nico do art. 36 

da Lei nQ 7.713, de 22 de dezembro de 1988, e as disposiç~es em 

c ont nÁr' i o" 

JUSTIFICAÇÃO 

Pela legisla~io vigente, os lucros tributados na 

forma do art. 35 da Lei nQ 7.713/88, com a incidincia de 8% de 

Imposto de Renda na Fonte, quando distribu(dos a residentes ou 

dom i c i 1 i ado~;; 

,:\d i c i on,:\ 1 na 

no Pa{sr estio exclu(dos de qualquer 

fonte. Todavia, quando distribufdos a 

tributaç:io 

ou domicil iados no exterior (titulares do respect ivo capital). 

estão sujeitos a nova incidincia de Imposto de Renda na Fonte, 

at~ completar-se a tributaç:io de 25% de que tratam os arts. 97 

nQ 5.844, de 1943, com a nova reda~io que lhe 

foi dada pelo art. 77 da Lei nQ 3.470, de 1958, e art. 4º do 

Decreto-lei nº 1.401, de 1975. 

Trata-se de discriminação que, por se const ituir 

em fator de inibiç:ão a ingresso de capitais externos no 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

el iminada. O projeto de lei que ora 

t' E' nl f~ c- c' E' .', :. .:> -) " obj E:t i vo. 

A proposta beneficia, tamb~m, os lucros apurados 

pelas fil iais de firmas ou sociedades domiciliadas no exterior, 

que forem reinvest idos no Brasil na ampl ia~io de seu parque In-

dustr i <.-\1, nos termos do art. 4º da Lei nº 4.154, de 1962. Esse 

dispositivo deixa de constar, entretanto, da cl~usula revogatd­

ria do presente projeto de lei, para que, na falta da tributa­

~io prevista no art. 35 da Lei nº 7.713/88, nio seja prejudica­

da a tributa~io privilegiada de 15% prevista para a hipdtese • 

- 1 C:om a aprova~ao do presente projeto de ei, é\O 

mesmo isonomia no tra-, " o pr'lnclplo d"i\ <; '-" Ir "., '" I:> L~ 'I t '" 0.0 \'.. '1;;. _) ..-;:. • (;\ 

tamento do investidor nacional e do invest idor estrangeiro, le­

va-se o Pars a aproximar-se do 1'1 {vel de tributa~io sobre divi-

dendos que existe em outros pa{ses do mundo. Com efeito, con ·· 

fcwllle s!:.' cc)lh(7: dc) rE:I.üdrio publicado E:m :1.7.07.9:1" (d aborado 

pelo Grupo de Invest idores Estrangeiros no Brasil, formado em 

julho de 1990. a tributa~io sobre dividendos em diversos 
, 

palses 

cl~-se de acordo com o seguinte quadro: Inglaterra - 0%, Su~cia 
tc ./ 
~/n y 

·"0"/ / .. '1 

Estados Unidos da Am~rica - 0%, Holanda - 5%. Au s t r' á I i ":\ 

Bél!:JiCi:\ 
I 

- 5%, Austria - 5%, Finlindia - 5%, Fran~a - r:: "/ 
.J'n '1 

Canad~ - 10%, It~l ia - 5%, Coréia - 10%, Japio - 10%. 

b u i ç: ~Ü) d (~ 

r.) , .. , I 
\;) ,') C <:\ 

(" .. ,om - I a aprovi:\~ao destE: projf~'to dE.' 1E.'i, a c istr i· .. 

lucros, que j~ tenham sido tributados na 

I ' O 7.713/88, ,. E: In,., inclusive os lucros das 

fcwma do 

soc i E.'dadE.'s 

de investimento e fundos em condom{nio de capital estrangeiro, 

deixa de sofrer nova incid&ncia de imposto de renda na fonte, 

a distribui~io se fa~a a residentes ou domicil iados no 

Pa{s, quer a residentes ou domicil iados no exterior. A tributa-

~io sobre a distribui~io de lucros fica, pois, restrita ~ 
, , In C I .... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

I " , <: enc 1,':\ de 8% na fonte. Cai, aSSim, a chamada tributa~io 

1 1 d p)r% ucros que, regra gera, era e ~~. e, nos casos 

das sociedades de invest imentos e fundos em condom{nio de capl­

t:al estrangeiro, de 15%. 

Pelas raz~es expostas, contamos com o apoio dos 

Parlamentares do Congresso Nacional, 

projeto de lei que ora apresentamos. 

(~'1 d S '" < -:"}Q :l I () J :1:; 1._ 
~a a as ~essoes, en~( (e~ 

[)F.~PI~sJ:.~ • MAEL 

do 

de 1991 .. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N~ 7.713 , DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a le{{islaçio do imposto de Ten.da 
e dá outras providénciu. 

... . .. . . .. . . . .. .. . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . . ... . . .. .. .. . . .. . . ... . . 
Art. 35. O sócio quotista, O acionista ou o titular da empresa indi- 'I vidual ficará sujeito ao imposto de renda na fonte , à alíquota de oito por cento, calculado com base no lucro líquido apurado pelas pessoas \ jurídicas na data do encerramento do período-base. 
§ 1~ Para efeito da incidência de que trata este artigo, o lucro líquido do período-base apurado com observância da legislação comer­cial, será ajustado pela: 

a) adição do valor das provisões não dedutíveis na determi­nação do lucro real, exceto a provisão para o imposto de renda; 
b) adição do valor da reserva de reavaliação, baixado no curso do período-base, que não tenha sido computado no lucro líquido; 
c) exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provi­sões adicionadas , na forma da alínea a , que tenham sido baixa­

das no curso do período-base; 
d) compensação de prejuízos contábeis apurados em balan­ço de encerramento de período-base anterior, desde que tenham sidp compensados contabilmente, ressalvado o disposto no § 2? deste artigo. 

§ 2? Não poderão ser compensados os prejuízos: 
a) que absorverem lucros ou reservas que não tenham sido tributados na forma deste artigo; 
b) absorvidos na redução de capital que tenha sido aumen­tado com os benefícios do art. 63 do Decreto-Lei n~ 1.598, de 26 

de dezembro de 1977. 
§ 3? O disposto nas alíneas a e c do § 1? não se àplica em relação às provisões admitidas pela Comissão de Valores Mobiliários , Banco Central do Brasil e Superintendência de Seguros Privados . quando constituídas por pessoas jurídicas submetidas à orientação normativa ' dessas entidades. 
§ 4? O imposto de que trata este artigo: 

a) será considerado devido exclusivamente na fonte , quan­
do o beneficiário do lucro for pessoa física ; 

b) poderá ser compensado, pela beneficiária pessoa jurídi­ca, com o imposto incidente na fonte sobre o seu próprio lucro líquido; 

c) poderá ser compensado com o imposto incidente na fonte sobre a parcela dos lucros apurados pelas pessoas jurídicas, que corresponder à participação de beneficiário, pessoa física , ou jurídica, residente ou domiciliado no exterior. 
§ 6? É dispensada a retenção na fonte do imposto a que se refere este artIgO sobre a parcela do lucro liquido que corresponder à partici­pação de pessoa jurídica imune ou isenta do imposto de renda fundos em condomínio e clubes de investimento. ' 
§ 6? O dis~osto neste artigo se aplica em relação ao lucro líquido apurado nos penodos-base encerrados a partir da data da vigência des­ta Lei. 

. Art. 36. <?s l.ucr?s que forem tributados na forma do artigo ante­nor. quando dIstrIbUldos, não estarão sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte. . 
Parágrafo único. Incide, entretanto , o imposto de renda na fonte : 

a ) em relação aos lucros que não tenham sido tributados na forma do artigo anterior; . 
b) no caso de pagamento , .çridito. entrega, emprego ou re­~essa de lucr?s, quando o beneficiário for residente ou domici­lIado no extenor . 

. .. ... .. ... ..... . . .. ... .......... ..... .. .. .. ...... . . .. ... . . .... .... .. .. ", -" " '~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEI N? 7.799 , DE 10 DE Jl-LHO DE 1989 

.4.ltera a legislaçAo tribuUiria federal e 
dli outras p~o\'idéncias . 

•• ··,· ····.·. · · •••••• 4 • • ••••• • ••• • • , ,_ .... .. .............. . 

CAPiTULO VIII 

CapitalizaçAo de Lucros 

i · 
:\n. 7l. A incorporação ao capital de lucros apurados pela 

pessoa jurídica, correspondentes a beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior, poderá ser efetuada sem a incidência 
do imposto de que trata o art. 9i do Decreto-Lei n ? 5.844 . de 23 
de setembro de 1943. 

. < , 

§ l° A redução, dentro dos cinco anos subsequentes à data 
da incorp?r~çãO, do capital aumentado na forma deste artigo. 
para restItUição aos sócios ou acionistas. sujeitará o contri­
buinte ao pagamento do imposto dispensado . 

§ 2? A base de cálculo do imposto, na hipótese do parágra­
fo anterior, será determinada mediante a aplicação, sobre o 
valor do capital reduzido, da percentagem que a parcela do ca­
pital resultante da incorporação dos lucros a que se refere este 
artigo representar sobre o capital total. 

§ 3? Para efeito da determinação da base de cálculo, o ca­
pital e a redução serão considerados pelos seus valores corrigi­
dos monetariamente até a data da redução. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... ..... ..... ........ .......... ..... .. .. . 
. . .. . . . . . . . .. .. .. . . .. .. .. • . .. .. .. .. .. . . . ' ....... ! .. ... ...... . ..... , ................... 'o .... . 

LEI NQ 4 .154 - DE 28 DE 
NOVEMBRO DE 1962 

D ispõe s6bre a legislação de rendas 
c proL'entos de qualquer natureza 

.... ~~ ... : .... _ . . ........... . . . . ..................... . 
Art. 49 Estão sujeitos ao desconto 

do impôsto na fonte, à razão de 15 70 
(qulnze por cento). os lucros apurados 
pelas filiais de firmas ou socieda.des 
domiciliadas no estrangeiro que 10-
rem reinvestidos no Bras~l na ampl1e.­
ção de seu parque indu&trial, desde 
que creditados em conta de capital 
ou em fundo especial. 

~ 19 A fait'a de aplicação efetive. dos 
lucros no fim a que se destinam, até 
a data de encerramento do exerclclo 
seguinte. determinar' a cobranÇa do 
impôsto pelas taxas norma.·s, exigin­
do-se a diferença c::;m o acréscimo de 
multas e juros morató~ios. 

li 29 Fica revogado o disposto na 
alfnea "c" do § 29 do art. 97 do Re­
gulamento a que se refere o art . I'" 
desta lei. . . . . . . .. .. .. .. . .. . .. .. . .. . .. .. .. .......... . . .... . .... .. 

.. . .. . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .... .......... .. ...... . ............... .. 

DECRETO N? 1.986, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982 

.. . . .. .. .. . .. . . .. . . .. . . . . .. . . .. . . . .. . .. . . . . . . . . . .. . . 

Dispõe sobre a tributaçllo das socieda· 
des de investimento de cujo capital social 
participem pessoas físicas ou jurídicas. re­
sidentes ou domiciliadas no exterior. e dá 
outras providéncias . 

. ... ..... ..... ...... . . .. - .. _- - --
Art. 2? Os dividendos e bonificações em dinheiro, distribuídos pe­

las sociedades de investimento de que trata o artigo anterior, a acionis­
tas residentes ou domiciliados no exterior, ficam sujeitos ao imposto de 
renda na fonte. à alíquota de 15% (quinze por cento). ressalvado o dis­
posto no artigo 3? deste Decreto-lei. 

, 

. . . . . . . . . . . .. . .. .. . . .. . . . . .. . . . . .. .. . .. .. .. .. . . . .. . .. . . . ............... .... .. .. .................. ..................... .. 
.. . .. . . .. . .. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . . .. .. .. .. . . . . .. . . .. . . . .. . . . .. . . . .. . .. .. . .. . . .. . . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. . . .. .. . . .. .. .. 
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DOS 

" ......... '~ .. .;:: . o .. "1~!.-'r:. .:.: .~ ....... ,. 
\ (,. " " ; • ~fIJ DECRETO·LEI N~ 2.285, DE 23 DE JULHO DE 1986 \~-:> ..... 

' . ~C't1o ,." ,: 
"- "O 118 E.stll\\O / Estende aos fundos em condomínio a '" .... -' que se refere o artigo 50 da Lei n ." 4.728, de '--

14 de julho de 1965, o tratamento fiscal pre' 
visto no Decreto·lei n." 1.986, de 28 de de· 
zembro de 1982, e dá outras provid~nciB8. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 
confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

uso da atribuiçãO que lhe 
# t 
" 

D E C R E TA: 

Art. 1 ~ O tratamento fiscal previsto nos artigos 2~, 4~ e 5~ do Decreto·lei n~ 1.986, de 28 de dezembro de 1982, aplica· se igualmente aos rendimentos e ganhos de ~apital dos fundos em condomínio, a que se refere o artigo 50 da Lei n~ 4,728, de 14 de julho de 1965, e de que participem pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior fundos ou outras entidades de investimento coletivo consti· tuídos ~o exterior, desde que atendidas as normas e condiçOes fixadas pelo Conselho Monetário Nacional, dentre as quais se incluem, neces· 
sariamente: 

I - prazo mínimo de permanência do capital estrangeiro 
no país; 

11 - regime de registro do capital estrangeiro e de seus 
rendimentos; 

IH - diversificação da carteira e limites de aplicação; 
IV - credenciamento das entidades administradoras. 

§ 1:' Os rendimentos de aplicações em títulos e valores mobiliá· rios distribuídos aos fundos em condomínio de que trata este artigo fi· 
cam isentos de imposto de renda na fonte. 

§ 2~ Sem prejuízo das penalidades cabíveis , o administrador ou mandatário do fundo que descumprir as disposições regulamentares ex· pedidas pelo Conselho Monetário N acionaI fica responsável pelo reco­lhimento integral do imposto de renda incidente na fonte sobre os rene dimentos e ganhos que pagar ou creditar, inclusive imposto suplemen· tar de renda. 
Art. 2:' O Poder Executivo, por intermédio do Conselho Monetá· rio N acionaI, fica autorizado a estender o tratamento fiscal previsto no artigo anterior ~ outras entidades, que tenham por objetivo a aplicação de recursos nos mercados financeiro e de capitais, e das quais partici· pem pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior, fundos ou outras entidades de investimento coletivo, constituídos no exterior. 
Art. 3:' Os fundos em condomínio beneficiários do tratamento fis· cal estabelecido no artigo 1 ~ deste decreto· lei não poderão converter·se em sociedades anônimas de capital autorizado. 
Art. 4~ Este decreto·lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5~ Revogam·se as disposiçOes em contrário. 
Brasília, 23 de julho de 1986; 165 ~ da Independência e 98~ da República. 

JOSE; SARNEY 
Dilson Domingos Funaro 
Jo40 Sayad 

" 

....... t .. . Ç .• •. A ..... . ........ ; : ..... . . . O" •••• • ••••••• to ....... ~ ....... ..-.. 

...... . '>--/.~ .~ ... .. . i ' • • ~ ~ • •• •• • •• .. • •• . . . .. .. . . .. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS~O DE FINANÇAS E TRIBUTAÇ~O 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJ ETO DE LEI NO 2.116/91 

Nos termos do art. 119, caput , I. do Regimento Interno 
ela C~mara dos Deputados, alt e rado pelo art. 19. I. d a 
R€solu~~o nº 1 0 /91. o Sr. Presidente determinou a abert u ra 
E di v ulgaç:âo n a Ordem do Dia das Comiss5es - de prazo para 
,":\ P Ir E 5 e n t ,'\!;: i:{ () d E' em (.:.- n d ,',\ <;; )' <:-\ p ,,\ r t i r d (.;: O 9 / 1 2 / 91 • p () Ir C I n c: O 

~;Ess~es. E:sgotadc) CI prazo. flio foram recEbidas cmenclas aCI 
projeto. 

c·· 1- 1-, ... c\ c\ C c\ C
~ . r~ 

DOI I SSé\D. em 13 de dezembro elE :í. ?'i1. 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Of. nº P-102/93 Brasília, 01 de setembro de 1993. 
P I.J. b 1 i q 1.1 (.:.: .... ~:; ':.-: " 

Senhor Presidente, 
~~ 

r) I'· (" ~, (. (:.' ,.) t (:.' r .... ) .... .... 

--'" 
Em 

Nos termos do disposto no art. 164, I, do 

Regimento Interno, comunico a V. Exa. que declarei prejudicado 

o Projeto de Lei nº 2.116/91, do Sr. José Maria Eymael, que 

"extingue a incidência do Imposto de Renda na fonte sobre a 

distribuição a residentes ou domiciliados no exterior do lucro 

tributário, na forma do artigo 35 da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988 " . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.00"'2 • (MAI/93) 

Atenciosamente, 

Presidente 
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Of. nº P- 102/93 Brasília, 01 de setembro de 1993 . 

Senhor Presidente, 

Nos termos do disposto no art. 164, I, do 

Regimento Interno, comunico a V. Exa. que declarei prejudicado 

o Projeto de Lei nº 2.116/91, do Sr. José Maria Eymael , que 

"extingue a incidência do Imposto de Renda na fonte sobre a 

distribuição a residentes ou domiciliados no exterior do lucro 

tributário, na forma do artigo 35 da Le i nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988 " . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

Presidente da Câmara dos Deputados 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 

At enc i osamente, 

~ 
Deputado Manoel Castro 

Presidente 
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R~QJETO Pf: ~EI N° 2.11~, pE 1991 
(po ~r. José ~aIia ~l) 

'"", ~ _ . ! "'" ~ - ." ;. .... r, 'l, ) f 

Extingue a incidência do Imposto de Renda na fonte sobre 
a dStribuição a residentes ou domiciliados no exterior do , , , 

lucro tributário, na forma do artigo 35 da Lei n9 7.713, de 
22 de deembro de 1988. 

(ÀS COMISSOES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E . ; . 
JUSTICA E DE REDAÇÃO(ART.54) - ART.24, í I)~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

zembro dE 1988 , passa a v i gorar com a seguinte redaçio~ 

ti l · . t. 
I·"r . " "'6 .. ::'.. . f) '" .. . ~ 

·For·m<~. do <:'t lrt i <JO 
(.1 05, -, ,r~c'I ,-I"I-lt~s •• 1 _ !' <: I \: •.. :- • \.... •• \'":... , 

lucros que fo r e m trib ut a d os 
anterior, quan d o dist r i bu {­
dam i cilia d o~ O ~I co m s ede no 

Pa{s o u no exterior , ou q uan do r e i n v est i dos no 
Br asi l . ni o esta r ia s u je it DS ' à i n ci d incia a di­
cional de impost o de r End a na fon te. ~ 

, , 

Ar t . 29 Ni o SE ap] icam aos l u cros trib u tado s na 
') r.- • ..; J (]a O ..• 71'- .1 ' ") q .1 n __ /. ::J, üe c..t::. ClE' dezembro dp 1 9 88 ~ 

I o . di sp o sto nos §§ 19, 2 0 E 39 do a r t. 7 i d a 

L e i n 9 7. 79<1 T d E 1 0 ci E j ',I 1 h o d E 1 '/8 9 ;: 

, 
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I') r..' C' Ir ':.' t (", -- 1 . 'o' I' 
o. \'';'. \.. •• . ._ 

.! . . L _ .. o disp osto fl(:l art .~ .... , "1 " .,., 0.0 I ,., .... . .. nq '~ 'l' r. :' 4 ." I li •• .... ., 

d (.? 

'[ '[ 'r 
••• 1. o ~ . .,. ".' ~. '0 \11 (!' I') ,. n ... I (."\ \. <.t •• \. 0.0 

.. ". ... -f . '1 I o:> <- <:1 IJ Ir (" ,,/ I' , .. t· (') I" ('1 ".' Ir t ... ,::)0.0 I .. <:\ . H ""0 r...._ 

' ... ,.., .':.: c· 

do 

a os ·fundos em cOl1dom(nio de qlJe trata o Decreto-lei n9 

r) '18 r.:' 
I: •. • c .. . ) ..... 7 -I E·' \, . ele Julho de 1986. 

r::. ~- t .. , I (" '1 ..... ) • <: ... ':. Entra em Ylgor na data de sua 

P 1..\ b)' i c a ç: ~.~ o .. 

49 

da 1... E i n !.~ ... ". \ '3 / ,. I :.,' ., de I'> '''} 
r. •. e .. 

p (:.' ' .' -1 (,1 ;:, I') -- <::. F' .,_.vl .. ~, ... 1 _ ... n ~) .. ,,,, -, CJ r' ".\ f ('l 
0' 0 , 'c I <: .. <. .• 

, . 
I). n \ c () -lo -, I"~ t· l.. <:\ . .. 

ri (!' ri' .:: ..... (!' 11' 1- Ir r) '.·.I'!' ..... .. t. A •• _ I.J .. \:;.. 
.... ...... -I I' ,- I') ". ,.. \' ,- .( .. )' , .. , , .. '::. d :;:- I,. .::' • tJ _") 'I. 0::. .::' 

t ' . ". ()n . \ ...... r' I n \ .. . c\ 0.0 If 

ri (", ": \" I .. .." (.\. ~." 

r.i c' 1 -. 
I \ ':' <:~ 

~JUST I F I CAÇÃO 

1 " 1 ,., . t ~C\I~ '~(j'~ ' "IC)(~I') 'p-
o t-:.: _. 0.0 (, . . l. \ c. "I' " .. • 0.0 , 

3~:i d.~ i... e i 1"1 ,.:.~.... '/" / .. ··1 ':i / F< Ci 11 , .\.J ..• \.Jr 

'1 I I ,- I" (", <:. 
••• 0.0 •• •• ;. 

'''\r \' 1'111~' o: do'" l. .. .. \. \.l. .:> n é\ 

incid~ncia de 8% de 

'1' \" r) (') <:; t· "', .. li. " ... . \.. "I'" I'.? L" I" cl .. , I.. to:. . -r:. I • <: 1"1 ',".' F n I" t· (:.' :\ 0 '0 I .. .. ., CI I ' .. : r' d (') ('1 I' ,,;t. \r I' I", I' I' cl ... <:' .. , \" f'·' C' I' ( .1 c.' \., t· E·' c ; , Ao <.\ I . . 0, 0 _ •• ,.I, • tJ .. :- c\ .••. ) .1 \""_ I • • 0.0 
Olj 

c!Dm i C i 1 i aclo~:; no D "', I" ("' I <:. . ~ .. T 
.... , .. t ::.' ... 
I:: . .,;} . do \.J (.:' ".' (" 'i I' \' "I n <; ri (!' CI I I ".' '1 (', I I'" \r 

0.0 .... 0.0 ...1. l. 0.0 0'0 •••• •• <:\ *1 ,_ t" •• 
, . I t '" 'i' \" \ )11 ... , ..... (" ... . . ,:1.,.<:1..1 

. .. 1 ". .. n ' ". <:ICII <.. I ... 11<:\ . 1"1 ::., f (" ,., t· L" ~. .• ..11 I " <;:: 11 TOc!':IY I ,:\, (;111 ": \ .. ('1 (') ri \' <:; t· I" I' I", I I I' r' (') ,.. ;: . ' .\ I .. .. ..... .... 1.I ..:> .. I Ir c.' c' " ('1 c.' r' ~ . r..' c: ,.; • ...) • 'l""_ I \. '''o .... 

01.1 ,j (') 11\ I' (" I' '1 I' ... ('1 ('1 t:' 1'\ ,", ':o' ~.' t' (,"'\" I' (", I" •• _ •. {:\ ••••• > ••• t_ ........ . 
') . . ., I t . '. I' I .,. I J I " :, Ir (:.' .::: (' (", I" (:.' <:, I) (=. ( " I ' ' (') .•. ... ... t., 0.0 •• 1 . ,. •• 0.0 •• • •• oi. ( ..... I) \' .... : '1 ) .. d l . <.l !' 

'" , .. t ::\' ... l': .. :> <: U '::;l.1j e i tos (':\ n C)'y'<,:\ inc:idf.nci<:\ cie ]'I'lP'" ". i ' C' .. I c .. ~::- '. " "I E·' 1'( '.'.' 'r (j ... I.. . <_ I cl na Fontt:~, 

... t· r~' <:{ • ::. 

d C) 

f' . 
"DI 

(" (') ") I:) '1 (~ •. ~ . ~.: I" .... <:, (!' 
0. 0 • II ,1. •• \ . ..l 0'0 0 .0 

',".\ t· I "~ I' I" 11·' ~.) , .. :./ "1 ,"1 (!' .. .J . I . ." \I. <.1,,, " ... 
r ) 1::- '''/ .~", " I I ("'. 
1: •• '.J In <., (-:. "', J. =. ~. I" ".\ t· ".\ 1)) r) , .. \ . t.. t. , . _*) .. , \" t '" C\ ..:> H 

1''\ ,.''\ .. ''\ '. ' ) •• _'j ''\ . ,.1 .... <.. I'" (':. t C. ,,~:. I I j (:) 4 r, C E , .,.. ,:>., C· ('1\'1 ;.' I" (')' ,".' ' r ' :.' cl'" ... é:.' (') .. .. I .. , I . V <:\ " ". <:11,. '.1 . CfIJe 

d "" ('1": ... (,. . (.~ !J C '.l D .:\ I" t: • 'l '7 ri "., .. .. (. LEi ni:} ':j li '70 
\ . " , . "1: . r d (o: . (') r.c '3 :1. ) "" <: ., (:o' ,·1 I" t· - _. . " 

(1/ 

lhe 

do 

I·)' (!' C' Ir (:.' t (" .... '[ ,::. ; • ... ... . ) .... I nQ 1.401, de 1975. 

"r t I I" -:'o • j':1 .... i:~ (",' f: \ .. . .. ) .. (I E' ri I' <:; ( " w \' n' I' I') ": (" :~.' ('1 (' I ' (:.' .:. " ."" , I '.1 •. '.1.. ! •• ", 
<:' c.' (" (') \" <:: . • ' I' h I I' r' .. > 'f ___ , ... C .... 

(!;.'m fator d~ inibiiâo (':\ ir191'"ESSO de capitais Exterrlos no I:> ".' \' , .. 
(;, ::> 'I 

~:;EI" ;::.:·1 i Irl i n .:\d <01. () P \r oj <-:-:· t Cl dE 1 (,i' i q I.l<-:-~ 0\".:\ 

t:em eSSE ObjEt IYO. 

... I::' r' (:.' ". (::. n t ".' r 1 o '" (:\ ... :=:'_ . (:\1_"> 

A Pl'"oposta beneficia, tamb~m, os lucl'"os apurados 

pelas fil iais de fi r mas Oll sociedades domic:il iada s no exterior, 

'clue 'Pol'"~m reinvEstidos no Brasil na ampl iaçgo de seu pal'"que \n-

"I I 1 <:' t· I"~ I' .. : '1 c ... ) _ d T nos termo s do ~I'"t. 49 da LEi 11 o .~ (I:C 4 . .:.. t" .J .... ) T cI(~ j.962. r.~ "" "" (:.' I: .... , _ •• 
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clisposit ivo deixa de constar, entretanto, da clátlSllla rEvogat6-

,r , ,:( d O p ,r (7: s e n t E: p ,r O j E t O d (~ 1 (~ i, FI a," ,i\ q 1.1 (7:, n ,':\ f ,:\ 1 t <:( d ,:\ t I"~ i b 1.1 t <.~ ..... 

ç~o ~)revista no art. '"1 r.~ "1 ... L':·' " o.: ..... 1 I .• d .. \"! (l -, -. i 3 '88 n'::"'n/'''/7 n~o seja prejudica-

t· r' ; 1')1 i t .. , ,.. :~:' o . I... . <:\...,. <.\ pr·ivile~:Ji<·:\dc\ d(~ 15% prEvista para a hilJótESE. 

Com 

nlESrflO t 0:' m P o e m q 1.1 fi: 

.-' a aprova~ao do presente projeto eiE lEi, ao 
. :. 

se rESPEita o prl .rlc,pIO ri ... 
o, <:\ isonomia no tra'-

./. ".' I') l':' ") t· o r,'-' .. c\ I.. . .. (J ,. , .. 'I (:.' c; t· ; (.,' (O ,.,. , .. -: C " ('1," ;.' 1 I ........ 1. Jc~ _,..;\ e do invest idor estrangEiro, lE-

V ,:\ .... ',:. f:: 

('1 (., r ri (" c ' 
o ':' I .. 1 .J .::-

fo," me 

P E'~ 1 () 

j 1.11 h Co 

('1 ,,:; .... c: ':.' o~' .... t .. 

r.- ", 
~J In ,. 

.... 0.1 
. In ,. 

(~ I~- I": ~ ~IJ'r(~v'· Il)~'r-~~ - (;( •• 1 0. 0 ... •• 1\ <:\ .••• _ (' r) 1-.' V(~'I .. 1.. I I ':' .. ('1 (::. ~. Ir " I" 11~' .. : .- ::, (') ,:. (') I" I"~ (::. ( .. J " V " .... ••• I. .J . \. ,.\1,. c\. .....i ... .1 

qUE Existe Em outros ") ".' I' c' c.' c: ('1 (., I)) li ,O.. ri (') r (;\ .::-,;,:..... ... . I.. ., " 

::;E (" C' '1 I') ',',' "I C) ,r r.; •• ; ..... t 6 ,r i O I:> ui') 1 i .... " d ('1 (~' f') j I'" {)o "7 0::,' 1 _. J -ç;. C \-;. .\ <C.. • 1. •• (:\ •• 0.0 I . • • v,"J / • , . 1. :r 

ri I"~ I t ~) (') ('1 (:.' o., "I.. . •• T '" "".' <"o ·t· I' ('1 (:., ,.- f'.' r' .1. I..., .... 0.0. ..,. o'o:!') cc·tp-r)C'~ ·"rrc· ,''c' ~,r~CI' l 1.. ... } I c{ _ c. .. ,' .:~ i.. .,.' <:\ .. .r ., 

I con"" 

(7:1 aboradc) 

fD'" mad o 
("I (;." l, (;; q lÁ . 
•• 1 0.0 •••• 't,/ ) sobrE dividendos em diversos 

, 
pa I se~~ 

ri'" ": C· () I"~ ri O .. t:. (J .:1 • conl O SEguinte quadro: 
,::. , .. Y· .. · .' . ,.. I I' ' .. 1 .. ,.. r ' ." " ~ r . ... .." 0'"1 ' ... ": . .. ~'\ (] (.) ";. ... I) , u CJ .. ') ..I c\ h m E I I L ,:\ . I. , Hei 1 aI') d ,,:\ .... ~5;'~ T 

, 
FI,':' '1 0::) I' ..... , ......... _ t.C\ 

•. •• r.:-
i 
"I 

... • /M ,. 
,~, 1..1 c' t Ir I' ",' .. " c~ ".f I , :!) C\ .... /'" ,. F .. · 1" I' r.""I . In c\nc 1,:\ .... ::.'-, .. , 

Suéc i i:\ 

'~Il, .. t r'-:::l , ... : ri _") (;\ <.\ 

t::' • .f 
,,-' /. 7 

"

'\ , I , , .. % 
, '" , ..... ('1 ".' .. o. ., L" __ <."\ I ct . <:\ •• "V "',. 

C:om a aprovaç:~D dEste projeto de lEi, a distri-

b 1.1 i ç: ~~Cl lucros T qUE já tenham sido tributados na forma dD 
.~:: t:~ ('1 ".' \ •• \.. • <;\ L (-:.: i n9 inclusivE C· o C ,. L'.' cl ,., (.1 (:.' '" .:,) ~ ... c,J ... _) I 

." .. , U t:. invEst imEnto (., fundos Em condom(nio dE capital '::' ''- t Ir .. :\ 1'1 9 L" ,. ,r n ç;. •••• (. o;:;. I ... ,. 

('1 (:.' i ~ ... ".' • • ..... C\ "I'''' , .. (" f r' c · I"~ t. '::. :;~ .. ,I .... :. I"! DV':I. inc:iclêncic\ de fonte, 

que I" ri ,. ,· .. t ,r " "'111 I' ... :/ () r·..... f· ... {" .... .., ,r E' , .. I' ('1 .. , ,.) t t:.' <:: •. .:>. ... {}o •• \. ::> \-:.. <., "" <:\ (:\ ': • • :i . to:. • ..-:. .. "> 01.1 dom i c i 'I. i ,:\dos no 

J -- •• I
.. , 
• <:t. I ~:;. ,. C,ll"·'P;: t .. r.c,I· (·I'p'~~·(.:',::. ("I' "Inl)),'c,'l ,'-do c' 1"0 • '=_ I •• \ o •• _ ..... I \. 0.0 ••• .J .. \ t _ . <..1. •• ,. I 

ç:~o sobrE a distribuiç:~o de lucros fica. POIS, restrita à . . , n c I .... 

j 
n . 

('EnCI'·~. de 8i:: na fonte. Cai, assim, a chamada tributaç~o 

lucros qUE, rEgra geral, ,..,.". "'.' d co. r) c:" • .f "" '1;;,' C'. Co (:. • ..Jh, 'I;;, F nos casos 
( .1 ... '" oi ct .. , 

tal 

sociEdades de irlvestimEntos e fundos Em condom(nio dE cap' .... 

estrangeiro, dE · 15i::. 

raz5es Exposta~, contamos com o apoIo dos 

Parlamentares do Congresso Nacional, para apro~a~~o do 

projEto de lei qUE ora aprEsEnta~os. 

(~'1 d ."'\ I" .) .. , .:., ..... c: <.) ,~, S <~ .. .., ,:: 
'\.C' C\ • c, .... '\.,\:;. .... >l}t': ... ,T (~: IH;.;!?, d E ~ de 1,991" 

DEPu~~LL 
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LEI N? 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a le,;,la,'o do impo.to de renda 
e d~ outra. providlncias. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . . .. . .. .. .. . .. .. . .. .. .. ........... .. .... . ......... .... .. ...... .................... .. 

Art. 35. O sócio quotista, O acionista ou o titular da empresa indi­
vidual ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alíquota de oito 
por cento, caleulado com base no lucro. líquido apurado pelas pessoas 
jurídicas na data do encerramento do período-base. 

" 

, ,f I? Para efeito da incidência de que trata este artigo, o lucro 
líquido do período-base apurado com observ.t.Dcia da legislaçlo comer­
cial, será ajustado pela: . . 

aI adiçlo do valor das provisões nlo dedutíveis na determi­
naç~o do lucro real, _exce~ a provislo para o imposto de renda: 

bl adiçlo do valor da reserva de reavaliaçlo, baixado no 
curso do período-base, que nlo tenha sido computado no lucro 
líquido; 

cl excluslo do valor, corrigido monetariamente, das provi­
sões adicionadas, na forma da alínea a, que tenham sido baixa­
das no curso do período-base; 

dI compensaçlo de prejuízos contábeis apurados em balan­
ço de encerramento de período-base anterior, desde que tenham 
sidp compensados contabilmente, ressalvado o disposto no § 2~ 
deste artigo. 

§ 2? N.ao poderio ser compensados os prejuízos: 
aI que absorverem lucros ou reservas que nlo tenham sido 

tributados na forma deste artigo; 
bl absorvidos na reduçlo de capital que tenha sido aumen­

tado com os benefícios do art. 63 do Decreto-Lei n~ 1.598, de 26 
de dezembro de 1977. 

§ 3~ O disposto nas alíneas a e c do § I? Dão se aplica em relaçlo 
às provisões admitidas pela Comiss40 de Valores Mobiliários, Banco 
Central do Brasil e , Superintendência de Seguros Privados, quando 
constituídas por pessoas jurídicas submetidas à orientaç40 normativa 
dessas. entidades. 

§ 4? O imposto de que trata este art~go: 
aI será considerado devido exclusivamente na fonte, quan­

do o beneficiário do lucro for pessoa física; 

bl poderá ser compensado, pela beneficiária pessoa jurídi­
ca, com o imposto incidente na fonte sobre o seu próprio lucro 
líQuido: 

cl poderá ser compensado com o imposto incidente na fonte 
sobre a parcela dos lucros apurados pelas pessoas jurídicas, 
que corresponder à participaçlo de beneficiário, pessoa física 
ou jurídica, residente ou domiciliado no exterior. 

§ 6? ~ , dispensada a retençlo na fon.te do imposto a que ,se refere 
este artÍlío .sobre a parcela do lucro liqu,ido que corresponder à partici­
paçAo de pessoa jurídica imune ou isenta do imposto de renda, fundos 
em condomínio e clubes de investimento. 

§ 6? O disposto neste artigo se aplica em telaçlo ao lucro líquido 
apurado nos períodos-base encerrados a partir da data da vigência des­
ta Lei. 

Art. 36. Os lucros que ,.forem tributados na forma do artigo ante­
rior, quando distribuídos. nlo estarlo sujeitos à incidência do imposto 
de renda na fonte. 

~--------------------------------------------- - -

• 



• • 

Parágrafo único. Incide. entretanto. o imposto de renda na fonte: 
a) em relaçlo aos lucros que nlo tenham sido tributados na 

forma do artigo anterior; 
b) no caso de pagamento. Qidito. entrega. emprego ou re­

messa de lucros. quando o beneficiário for residente ou domici­
liado no exterior . 

... .... ... ........ ..... ...................... ........... . . .... ... ... .... . . . . .. .. .. .. .. . 

LEI N? 7.799, DE 10 DE JULHO DE 1989 

Alter • • legisl •• 'o tribuwi. feder.l e 
da outru providénc:iu . 

, " .. , .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .... .. .... " " " ........ .. .. " .. " .. .......... " ...... " ........ .. .. .. .. " 

CAP1TULO VIII 

Capitalizaçl.o de Lucros 

An. 71. A incorporação ao capital de lucros apurados pela 
pessoa jurídica, correspondentes a beneficiários residentes ou 
domiciliados no exterior. poderá ser efetuada sem a incidência 
do imposto de que trata o art. 97 do Decreto-Lei n? 5.844. de 23 
de setembro de 1943. 

§ 1? A redução, dentro dos cinco anos subseqiientes à data 
da incorporação. do capital aumentado na forma deste artigo, 
para restituição aos sócios ou acionistas . sujeitará o contri­
buinte ao pagamento do imposto dispensado. 

§ 2? A base de cálculo do imposto, na hipótese do parágra­
fo anterior. será determinada mediante a aplicação. sobre o 
valor do capital reduzido. da percentagem que a parcela do ca­
pital resultante da incorporação dos lucros a que se refere este 
artigo representar sobre o capital total. 

§ 3? Para efeito da determinação da base de cálculo. o ca­
pital e a redução serão considerados pelos seus valores corrigi­
dos monetariamente até a data da redução. 

.. • .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. • .. .. • .. .. .. .. .. • .... .. .. .. .. t ... " ...... .. .... .. ............ .. .... .. .. .... .................... .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " .. .. .... .. ~ .. ~ .... .. .. .. .. .. " . ...................... .. .. " ...... .. ... ' . .... .. .. 

LEI N9 4 . 154 - DE 28 DE 
NOVEMBRO DE 1962 

Dispõe s6bre a legisl!lç40 de renda.! 
. c prot1entos de qualquer natureza 

.......... ~ .. .. .. .... .. ...... .. .... .... ... .. ...... .. . . . .... .. ...... .... -...... .. . - . 
Art. 49 . Estio sujeitos ao desconto 

do impOsto na fonte, à razão de t5~ 
(qulnze por cento). os lucros apurados 
pelas filiais de firmas ou sociedades 
domiciliadas no estrangeiro que to· 
rem reinvestidos no Bras!l na ' amplia­
ção de, seu parque Indulitrlal, desde 
que creditados em ' conta de capital 
ou em fundo especial . 

§ 19 A falt.a de apUcaçlo efetIva dos 
lucros no fim a que se destinam, até 
a data de encerramento do exerclclo 
seguinte, determinar' a cobranç. do 
ImpOsto pelas taxas norma"s, exigin­
do-se a diferença c:;'m o ac'réaclmo de 
multAIs 'e Juros morat6~los . 

ç 29 Fica revogado o dIsposto na 
alinea ·c" do I 29 do art. 97 do Re­
gulamento a que se retere o art . 19 
desta lei . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .... ........ .. .. . . .... .. .... .. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. ...... .. ...... .... .. 
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DECRETO N? 1.986, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982 

DispOe sobre a tributaçllo das socieda­
des de investimento de cujo capital social 
participem pessoas físicas ou jurídicas. re­
sidentes ou domiciliadas no exterior. e dá 
outras providéncias , 

....... ... .. ........ . ......... ... ... .... .... ......... . . --- ----
Art. 2? Os dividendos e bonificações em dinheiro, distribuídos pe­

las sociedades de investimento de que trata o artigo anterior, a acionis­
tas residentes ou domiciliados no exterior, ficam sujeitos ao imposto de 
renda na fonte, à alíquota de 15% (quinze por cento), ressalvado o dis­
posto no artigo 3? deste Decreto-lei. 

. .................... ,. ........... ,. . . . . .. . - .. . . ... ,. . ......................................... ~ ....................... ,. . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . ....... ..... .... .... ................ ... ..... .. 

DECRETO-LEI N~ 2.285, DE 23 DE JULHO DE 1986 
E.'~nd • • 0. fundo, em condomínio • 

qu~ ,~ ,.fen o .rtJ60 60 d. Lei n:' 4.118. d. 
14 d~ Julho d~ JI65, o ,,.,.m.nco fi,c.1 pr.· 
vi"o ao !hc,.'o-I.i a." J.'86. de 18 de d.· 
•• mbro d. J182, • d~ ou'r .. provid'ncJ.,. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no UIO da atribuiçlO que lhe 
'confere o artilo 55, item lI, da ConlUtuiçlo, 

DECRETA: 

Art. 1~ O tratamento filcal previlto nOI arUlol 2~ :- 4? e 5~ do 
Decreto-lei n~ 1.986, de 28 de dezembro de 1982, aplica-Ie ilualmente 
aos rendimentos e lanhos de ~apital dos fundol em condomínio, a que 
.e refere o artilo 50 da Lei n~ 4.728, de 14 de julho de 1965, e de que 
participem pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no 
exterior, fundos ou outras entidades de investimento coletivo consti­
tuídos no exterior, desde que atendidas as normas e condições fixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, dentre as quais se incluem, neces-
sariamente: 

I - prazo mínimo de permanência do capital estrangeiro 
no país; 

II - regime de registro do capital estrangeiro e de seus 
rendimentos; 

III - diversificaçAo da carteira e limites de apUcaçAo; 
IV - credenciamento das entidades administradoras. 

§ I!' OS rendimentos de: aplicações em títulos e valores mobiliá­
rios distribuídos aos fundos em condomínio de que trata este artigo fi­
cam isentos de imposto de renda na fonte. 

§ 2~ Sem prejuízo das penalidades cabíveis, o administrador ou 
mandatário do fundo que descumprir as disposições regulamentares ex­
pedidas pelo Conselho Monetário N acionai fica responsável pelo reco­
lhimento integral do imposto de renda incidente na fonte sobre os ren­
dimen.tos e ganhos que pagar ou creditar, inclusive imposto suplemen­
tar de renda. 

Art. 2:' O Poder Executivo, por intermédio do Conselho Monetá­
rio Nacional, fica autorizado a estender o tratamento fiscal previsto no 
artigo anterior .. outras entidades, que tenham por objetivo a aplicaClo 

• • 



• • 

de recursos nos mercados financeiro e de capitais, e das quais partici­
pem pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior, 
fundos ou outras entidades de investil"ento coletivo, constituídos no 
exterior. 

Art. 3:' Os fundos em condomínio beneficiários do tratamento fis­
cal estabelecido no artigo 1~ deste decreto-lei nlo poderio converter·se 
em sociedades anônimas de capital autorizado. 

Art. 4~ Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicaçlo. 
Art. 5~ Revogam-se as disposiçOes em contrário "~· 

Brasília, 23 de julho de 1986; 165~ da Independência e 98~ da 
República. 

JOS~ SARNEY 
DiJson Domingos FunaTo 
JoIo 5ayad 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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